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Estado do Paraná 

D'ECRETOI°:y 121 
Declara Ponto Facultativo o dia 09 de julho 

de 1987. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

'Art. 19. Fica declarado Ponto Facultativo. o dia 	09 

de julho do ano em curso, a partir das 12:00 horas, em razão 

do falecimento de NABOR MORAES DA SILVA NETTO, não havendo , 

em consequência, expediente de trabalho nos OI:gãciS públicos 

municipais, da Administração Direta e 	 com exceção 
• N 

dos serviços essenciais que, por sua natureza, :pão 	possam 

sofrer paralização. 

Art. 29. Revogam-se as dispositões em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de julhg de 1987. 

Prefeito Municipal 

/WY\x.x.AlleÁk.Ck.L1 
JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 
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